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ENC: ENVIA OFÍCIO DA ADCAP _ MOÇÕES AO PL 591/2021 _ Estado
de SP

 
 
 
De: INSTITUTO CONECTA [mailto:conectaobservatorio@gmail.com] 

Enviada em: quarta-feira, 15 de setembro de 2021 16:57

Para: Presidência <presidente@senado.leg.br>
Assunto: ENVIA OFÍCIO DA ADCAP _ MOÇÕES AO PL 591/2021 _ Estado de SP
 
Conforme tratativas mantidas com essa assessoria técnica, enviamos ofício 033/2021 da ADCAP – Associação
dos Profissionais dos Correios, juntamente com as moções apresentadas no Poder Legislativo Municipal e
Estadual, separados por UF, objetivando a inserção no sistema de tramitação do PL 591/2021, em caráter
urgente.


Desde já, agradecemos a atenção e o atendimento desta solicitação.


ADCAP
 
p.p. Instituto Conecta
 

Presidência

qua 15/09/2021 17:20

Para:Jacqueline de Souza Alves da Silva <JACQUES@senado.leg.br>;

 1 anexo

OFÍCIO 033_ ADCAP JUNTADA DE MOÇÕES NA CAE SENADO.pdf;

00100.095571/2021-29



 
OF/ADCAP	–	0033/2021	 Brasília/DF,	15	de	setembro	de	2021.	
	

À	V.Exa.	

SENADOR	RODRIGO	PACHECO	
	
Presidente	do	Senado	Federal	
	
Assunto:	Envia	moções	para	fins	de	juntada	ao	PL	591/2021		
	

Prezado	Presidente,	

A	ADCAP	–	Associação	dos	Profissionais	dos	Correios,	 entidade	 sem	

fins	lucrativos,	vem	requerer,	mui	respeitosamente,	a	juntada	de	moções	apresentadas	

por	 integrantes	 do	 Poder	 Legislativo	Municipal	 e	 Estadual	 contra	 a	 privatização	 dos	

serviços	postais,	constante	do	PL	591/2021,	em	tramitação	nesse	Senado	Federal,	mais	

especificamente	na	Comissão	de	Assuntos	Econômicos	-	CAE.	

Para	facilitar	o	controle,	e	considerando	orientações	obtidas	junto	à	

assessoria	 técnica	 (3303-5836),	 enviaremos	 os	 documentos	 digitalizados,	

separados	por	estado,	ao	email	presidente@senado.leg.br.	

No	ensejo,	considerando	que	na	tramitação	do	PL	591/2021	constam	

apenas	49	(quarenta	e	nove)	moções,	solicitamos	a	atualização	em	caráter	urgente	

das	informações,	inserindo	os	documentos	ora	anexados,	demonstrando	assim	a	

preocupação	de	câmaras	de	vereadores	e	assembleias	legislativas	estaduais	dos	

impactos	de	uma	eventual	aprovação	da	privatização	dos	serviços	postais.		

	

Gratos	 pela	 atenção,	 aguardamos	 o	 atendimento	 de	 nosso	 pleito	 com	 a	

brevidade	que	o	caso	requer.		

Atenciosamente,	
	

Maria	Inês	Capelli	Fulginiti	
Presidente	da	Associação	dos	Profissionais	dos	Correios	-	Correios	
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IACANGA, 

ESTADO DE SÃO PAULO. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Moção nº 10/2019  

 

 

MOÇÃO DE APOIO 
 

 

 

Senhor Presidente, 

 

Os Vereadores infra-assinados vêm, respeitosamente, com amparo no 

artigo 156 do Regimento Interno desta Câmara Municipal de Iacanga, submeter ao Plenário 

a presente MOÇÃO DE APOIO, em favor da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, e 

contra a inclusão da mesma no rol de Empresas a serem privatizadas, conforme consta no 

Programa de Parcerias de Investimentos, divulgado na data de 21/08/2019. 

 

O serviço postal é garantia de toda população, prevista na Constituição 

Federal, art. 21 inc. X, e o serviço de monopólio postal, e rigidez na ECT, para prestar o 

serviço postal para a população da melhor forma possível é garantido pelo STF – Supremo 

Tribunal Federal na ADPF 46, julgada em 2009, bem como previsto na Lei 6538/78 que 

regula o Serviço Postal Nacional, e obriga a ECT a assegurar a continuidade dos serviços 

mantendo ainda índices de qualidade e eficiência, em seu art. 3º “A empresa exploradora é 

obrigada a assegurar a continuidade dos serviços, observados os índices de confiabilidade, 

qualidade, eficiência e outros requisitos fixados pelo Ministério das Comunicações”.  
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Inclusive, ainda no art. 4º, da Lei 6538/78, prevê “É reconhecido a 

todos o direito de haver a prestação do serviço postal e do serviço de telegrama”, e na 

Portaria 6206/2015 do Ministério das Comunicações assegura, através das metas de 

universalização, a existência e a disponibilidade de todos os serviços postais básicos em 

todo o território nacional e principalmente, de forma permanente, e em condições de 

qualidade adequada, conforme art. 2º desta portaria. 
 

Além disto, a ECT deve sempre ampliar o serviço e não reduzir, 

conforme Art. 3º da portaria 6206/2015 do Ministério das Comunicações “A ECT deverá 

ampliar o serviço de atendimento postal, por meio de sua rede de unidades ou por outras 

formas de prestação desse serviço”. No artigo 20 da Portaria 1326/2010 do Ministério das 

Comunicações, que “Os Estados Partes assumem o compromisso de realizar todas as 

ações necessárias para garantir a toda a população o efetivo acesso ao Serviço Postal 

Universal”. 

E para finalizar, não menos importante, a Portaria nº 566 de 2011 do 

Ministério das Comunicações, prevê a qualidade no serviço postal e “estabelece as metas 

para a universalização e de qualidade dos serviços postais básicos, a serem cumpridas pela 

Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT”. 

 

Por todo o acima exposto, é que apresentamos a Moção de Apoio e, 

solicitamos que, a mesma, após aprovada por esta Casa de Leis, sejam remetidas cópias à 

Presidência da República, ao Ministério da Comunicação, ao Ministério Público Federal, ao 

Ministério Público do Trabalho, ao Ministério Público, ao Presidente da Empresa Brasileira 

de Correios e Telégrafos, ao Diretor Regional da SPI/SPI Correio, ao Presidente da 

FINDECT e do SINDECTEB. 
 

 

Iacanga-SP, 01 de outubro de 2019. 

 

 

 
LEONEL ROMA 

Vereador  
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           ANA CRISTINA DE SOUSA                            DORIVAL LUPIANO DE ASSIS                               
                          Vereadora                                                               Vereador 
 
 
 
 
 
 
 

         ENAURA DE LIMA MEDEIROS                 MARIENE DOS SANTOS ALVARES BOIANI     

                       Vereadora                                                                   Vereadora 
 
                                                                                   
 
 
                                                                                
 
               
                
RAFAEL GEOVANI DELAPORTA SEDEMAK              VALDOMIRO MARTINS DE SIQUEIRA  

                          Vereador                                                                    Vereador     

 

 

 

             

 
VAGNER RODRIGO CREPALDI                           WAGNER ROGÉRIO DOS SANTOS LUIZ  
                  Vereador                                                                       Vereador                                                                     
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  CÂMARA DE VEREADORES DE PIRACICABA 
Estado de São Paulo 

 

 

MOÇÃO Nº 171/19 
De apoio pela manutenção da Empresa Brasileira 

de Correios e Telégrafos - ETC como empresa 

pública de direito privado, vinculada ao 

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 

Comunicações (MCTIC).  

 

 

Considerando que a Empresa Brasileira de Correios 

e Telégrafos - ETC é a única entidade do Governo Federal presente em todo 

o território nacional; 

Considerando que a empresa dos Correios existe 

para cumprir um mandato constitucional, inserido na nossa Carta Magna em 

seu artigo 21, inciso X; 

Considerando que os Correios prestam serviços de 

interesse social muito relevantes, como o transporte e entrega de 

correspondências e de encomendas e o atendimento de serviços financeiros; 

Considerando que os Correios prestam inúmeros 

serviços relevantes para os órgãos públicos, federais, estaduais e municipais, 

como o recebimento de impostos e taxas, o pagamento de benefícios sociais, 

inscrições em cadastros e concursos, logística de eleições, distribuição de 

livros didáticos e de provas de concursos públicos, distribuição de 

medicamentos e vários outros; 

Considerando que os Correios realizam seus 

serviços com elevados padrões de qualidade operacional, o que levou a 

população a reconhecer a empresa como uma das instituições públicas mais 

confiáveis, logo após a Família e os Bombeiros; 

Considerando que os Correios são parceiros e fator 

de fomento das pequenas e médias empresas, especialmente das que atuam 

no comércio eletrônico, sendo líder no segmento de encomendas nacionais e 

internacionais;  

Considerando o papel estratégico de um Correio 

Público na logística do país, contribuindo para o desenvolvimento e integração 

nacional;  

Considerando os diversos benefícios da presença 

dos Correios e da oferta de seus serviços para as populações e para as 

economias das localidades do interior do País; 
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  CÂMARA DE VEREADORES DE PIRACICABA 
Estado de São Paulo 

 

 

Considerando que os Correios não são estatal 

dependente dos recursos do Tesouro Nacional; 

Considerando que, por tudo isso, é do interesse 

coletivo que os Correios permaneçam atuando como verdadeiro braço do 

Governo Federal em todo o território nacional, desenvolvendo sua missão 

pública notória; 

Considerando o fato de que o Governo Federal 

anuncia que estuda privatizar os Correios.    

Diante de todo o exposto, é que submetemos à 

apreciação do Plenário, na forma regimental, a presente Moção de apoio 

pela pela manutenção da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - 

ETC como empresa pública de direito privado, vinculada ao Ministério 

da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações (MCTIC), com ampla 

presença no território nacional, sendo que cópias do deliberado sejam 

encaminhadas ao Excelentíssimo Senhor Presidente da República Jair 

Messias Bolsonaro, ao Excelentíssimo Senhor Presidente do Senado Federal 

Sr. David Samuel Alcolumbre Tobelem, ao Excelentíssimo Senhor Presidente 

da Câmara dos Deputados Sr. Rodrigo Felinto Ibarra Epitácio Maia, ao 

Ministro da Casa Civil Sr. Onyx Dornelles Lorenzoni, ao Ministro das Ciência, 

Tecnologia, Inovação e Comunicações Sr. Marcos Cesar Pontes, ao Ministro 

da Economia Sr. Paulo Roberto Nunes Guedes e ao Presidente da Empresa 

Brasileira de Correios e Telégrafos – ETC Sr. General Floriano Peixoto Vieira 

Neto. 

 

 

 

Sala das Reuniões, 12 de setembro de 2019. 

 

 

 

(a) Pedro Motoitiro Kawai 
 

(a) Adriana Cristina Sgrigneiro Nunes 

(a) Aldisa Vieira Marques 

(a) André Gustavo Bandeira 
(a) Ary de Camargo Pedroso Júnior 
(a) Carlos Alberto Cavalcante 
(a) Carlos Gomes da Silva 
(a) Dirceu Alves da Silva 
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  CÂMARA DE VEREADORES DE PIRACICABA 
Estado de São Paulo 

 

 

(a) Gilmar Rotta  
(a) Isac Alves de Souza 
(a) Jonson Sarapu de Oliveira 
(a) José Aparecido Longatto 
(a) José Marcos Abdala 
(a) Laércio Trevisan Júnior 
(a) Lair Braga 
(a) Matheus Antonio Erler 
(a) Nancy Aparecida Ferruzzi Thame 
(a) Osvaldo Airton Schiavolin 
(a) Paulo Henrique Paranhos Ribeiro 
(a) Paulo Roberto de Campos 
(a) Rerlinson Teixeira de Rezende 
(a) Ronaldo Moschini da Silva 
(a) Wagner Alexandre de Oliveira 
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 1 

MOÇÃO DE APOIO 
 
 
   Senhor Presidente,  
 
   Considerando que os Correios são a única entidade do Governo 
Federal presente em todo o território nacional; 
 
   Considerando que os Correios prestam serviços de interesse social 
muito relevante, como o transporte e entrega de correspondências e de 
encomendas e o atendimento de serviços financeiros; 
 
   Considerando que os Correios prestam inúmeros serviços relevantes 
para os órgãos públicos, federais, estaduais e municipais, como o recebimento de 
impostos e taxas, o pagamento de benefícios sociais, inscrições em cadastros e 
concursos, logística de eleições, distribuição de livros didáticos e de provas de 
concursos públicos, distribuição de medicamentos e vários outros; 
 
   Considerando que os Correios realizam seus serviços com elevados 
padrões de qualidade operacional, o que levou a população a reconhecer a 
empresa como uma das instituições públicas mais confiáveis, logo após a Família 
e os Bombeiros 
 
   Considerando que os Correios são parceiros e fator de fomento das 
pequenas e médias empresas, especialmente das que atuam no comércio 
eletrônico, sendo líder no segmento de encomendas nacionais e internacionais;  
 
   Considerando o papel estratégico de um Correio Público na logística 
do país, contribuindo para o desenvolvimento e integração nacional;  
 
   Considerando os diversos benefícios da presença dos Correios e da 
oferta de seus serviços para as populações e para as economias das localidades 
do interior do País; 
 
   Considerando que os Correios não são estatal dependente dos 
recursos do Tesouro Nacional; 
 
   Considerando que, por tudo isso, é do interesse coletivo que os 
Correios permaneçam atuando como verdadeiro braço do Governo Federal em 
todo o território nacional, desenvolvendo sua missão pública notória; 
 
   Considerando o fato de que o Governo Federal anuncia que estuda 
privatizar os Correios;    
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   REQUEREMOS, nos termos do Regimento Interno, ouvido em 
Plenário, que seja manifestada MOÇÃO DE APOIO desta Casa à manutenção dos 
Correios como empresa pública, com ampla presença no território nacional.  
 
Assim, que a presente Moção, após aprovada pelos senhores pares, seja 
encaminhada, como prova de nossa mais veemente PREOCUPAÇÃO com a sua 
privatização E APOIO da mesma como empresa pública, às seguintes 
autoridades: Presidente da República, Senador Presidente do Senado Federal, 
Deputado Presidente da Câmara Federal, Ministro da Casa Civil, Ministro das 
Ciência, Tecnologia, Inovação e Comunicações, Ministro da Economia, Presidente 
dos Correios, conforme relação que se segue abaixo, bem como para todos os 
Deputados Federais e Senadores representantes da nossa região. 
 
Exmo. Sr. 
JAIR MESSIAS BOLSONARO 
MD Presidente da República 
End.: Praça dos Três Poderes, Palácio do Planalto, 3º Andar 
CEP 70150-900 / Brasília/DF 
 
Exmo. Sr. 

DAVID SAMUEL ALCOLUMBRE TOBELEM – DEM 
MD Senador Presidente do Senado Federal 
End.: Senado Federal – Praça dos Três Poderes – Anexo: 1 – 17º Pavimento 
CEP 70.165-900 / Brasília/DF 
 
Exmo. Sr. 
RODRIGO FELINTO IBARRA EPITÁCIO MAIA - DEM 
MD Deputado Federal Presidente da Câmara dos Deputados End.: Câmara dos 
Deputados – Palácio do Congresso Nacional - Gabinete: 308 – Anexo: IV - Praça dos Três 
Poderes 
CEP 70.160-900 / Brasília/DF 
 
Exmo. Sr. 
ONYX DORNELLES LORENZONI 
MD Ministro da Casa Civil 
End.: Praça dos Três Poderes, Palácio do Planalto, 4º Andar, Sala 426 
CEP 70150-900 / Brasília/DF 
 
Exmo. Sr. 
MARCOS CESAR PONTES 
MD Ministro das Ciência, Tecnologia, Inovação e Comunicações 
End.: Esplanada dos Ministérios, Bloco E – Sala 400 – Gabinete do Ministro 
CEP 70067-900 / Brasília/DF 
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Exmo. Sr. 
PAULO ROBERTO NUNES GUEDES 
MD Ministro da Economia 
End.: Esplanada dos Ministérios, Bloco P, 5º Andar – Gabinete 
CEP 70048-900 / Brasília/DF 
 
Exmo. Sr. 
GENERAL FLORIANO PEIXOTO VIEIRA NETO 
MD Presidente dos Correios 
End.: Setor Bancário Norte, Qd.01 Bloco A – Ed. Sede dos Correios – 20º Andar 
CEP 70002-900 / Brasília/DF 
 

Sala das Sessões “Professor Jarbas de Osti” 
Em 11 de novembro de 2019. 

 
 
 

 

      VALDEMIR AP. ANSELMO                JOSÉ ROBERTO PAZOTTO 
                   Vereador                                           Vereador 
 
Com o apoio dos Vereadores: 
 
 
 
 
Luis Ricardo Spada Bonfim                Airton de Souza              Adenilson Barbosa 

 
 
 
 
 
 

Fábio Bertassi             Gilma de Fátima Martins         Luiz Antonio Gumiero 
 
 
 
 
 

Homero Silles               Homero Morales Massarente         Lucas Canola Hirano 
 
 
 
 
 

Pedro de Souza Brito             Roberto Amor Lhana 
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Gabinete da Presidência - Ver. PEDRO ROBERTO GOMES - PATRIOTA  

pedroroberto@riopreto.sp.leg.br - Tel. 3214-7764 / 3214-7765 
 

 

Moção Nº 44/2021 

 

MOÇÃO DE APOIO À EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELÉGRAFOS (ECT).  

 

Senhor presidente: 

A Câmara Municipal de São José do Rio Preto, a Noroeste do Estado 

de São Paulo, vem se solidarizar, por meio dessa Moção de Apoio, a todos os 

trabalhadores da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT) contra a 

privatização que se anuncia no Governo Federal. 

Entendo ser legítima a ação governamental no sentido de privatizar 

os Correios, é, sobretudo, prerrogativa do Poder Executivo; contudo, o momento 

atual pelo que os brasileiros estão passando nos remete a um ponto de inflexão 

na busca por outras alternativas que não seja a privatização pura e 

simplesmente. 

Além do que os Correios no Brasil prezam pela excelência dos 

trabalhos, fazendo com que as encomendas, boletos, cartões, telegramas, 

medicamentos, vacinas, presentes de toda natureza, benefícios sociais, tributos, 

concursos públicos; enfim, um universo de situações que exigem que a entrega 

seja de qualidade, know-how e logística.  

Os Correios vêm se aprimorando ao longo do tempo desde sua 

origem em 25 de março de 1663, com a criação do Correio-Mor no Rio de 

Janeiro, até 20 de março de 1969, quando a ECT foi criada como empresa 

pública vinculada ao Ministério das Comunicações.  

São 358 anos de serviços prestados à Nação de forma impar e 

excepcional, chegando a lugares mais distantes do País, às comunidades 

ribeirinhas, rurais e nas profundezas da Amazônia, sem visar o lucro a não ser a 

obstinação pelo serviço prestado e de qualidade, conforme já conhecido pelo 

povo brasileiro. 
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Gabinete da Presidência - Ver. PEDRO ROBERTO GOMES - PATRIOTA  

pedroroberto@riopreto.sp.leg.br - Tel. 3214-7764 / 3214-7765 
 

 

Uma vez privatizado, o que vai prevalecer é o lucro pelo lucro e não 

se sabe se os locais mais distantes serão respeitados, uma vez que gera gastos 

com a logística e não traz retorno financeiro como já ficou provado com as 

privatizações em Portugal e Argentina. 

Por fim, ressalto que os Correios estão atuando em todo território 

nacional, em 5.570 municípios brasileiros, proporcionando qualidade de vida por 

meio de uma ação de trabalho fantástica que nos enche de orgulho por tamanha 

dimensão estratégica. 

 

 

Por todo o exposto, 

REQUEIRO, nos termos regimentais, após ouvido o soberano Plenário, que seja 

inserido na ata dos nossos trabalhos, Moção de Apoio à Empresa Brasileira 

de Correios e Telégrafos (ECT).  

 

Que do deliberado seja dada ciência às seguintes autoridades: 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

Presidente da República 

End.: Praça dos Três Poderes, Palácio do Planalto, 3º Andar 

CEP 70150-900 / Brasília/DF 

 

 

RODRIGO OTAVIO SOARES PACHECO – DEM-MG 

Senador Presidente do Senado Federal 

End.: Senado Federal – Praça dos Três Poderes – Anexo: 1 – 17º Pavimento 

CEP 70.165-900 / Brasília/DF 
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Gabinete da Presidência - Ver. PEDRO ROBERTO GOMES - PATRIOTA  

pedroroberto@riopreto.sp.leg.br - Tel. 3214-7764 / 3214-7765 
 

 

ARTHUR CÉSAR PEREIRA DE LIRA  – PP-AL 

Deputado Federal Presidente da Câmara dos Deputados 

Câmara dos Deputados – Palácio do Congresso Nacional-Gabinete: 308 – 

Anexo: IV - Praça dos Três Poderes 

CEP 70.160-900 / Brasília/DF 

 

FREDERICO BORGES DA COSTA – LÍDER DO PATRIOTA – MG 

Endereço: Câmara dos Deputados – Praça dos Três Poderes -Gabinete 633 - 

Anexo IV – CEP: 70160-900. 

 

Que do deliberado seja dada ciência a Sérgio Parada, na rua Tiradentes, n° 

2459, Boa Vista, São José do Rio Preto-SP, CEP: 15025-050. 

 

SALA DAS SESSÕES "DEPUTADO BADY BASSITT", 
15 de abril de 2021. 

 

 

 

 

 

 

PRG/ea 
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Câmar~ Municipal da Estância de
Estado de São Paulo

Praça José Bernardino de Seixas, nO01 - Centro - CEP 15.860-000 - IBIRA-sp
F ne: (17) 3551-1422 - Fax: (17) 3551-1398 - CNPJ 51.840.593/0001-35

..E-mails .. camar@ibira.sp.gov.br-camara@camaraibira.sp.gov.br - "Site" www.camaraibira.so.qovbr

birá

VINÍCIUS JOSÉ MORE'RA
Vereador

MOÇÃO NQ,017/2019

Senhor Presidente: j

j

Apresento à Mesa, na forma Regimental,
MOÇÃO DE PREOfUPAÇÃO E APOIO com a pretendida privatização da EmpresaI
Brasileira de Correios e Telégrafos, e o faço pelos seguintes motivos: .'

Os "Correios" é a única entidade do Gove no
Federal presente e todo o território nacional;

Os "Correios" prestam serviços de interesse
social muito rele~antes, como o transporte e ~ntrega de correspondências e fie
encomendas e o atendimento de serviços financeiros;

Os "Correios" prestam inúmeros servi s
relevantes para os órgãos públicos, federais, estaduais e municipais, como o recebimento
de impostos e ta~as, o pagamento de benefícios sociais, inscrições em cadastros e
c~nc~rsos, .log~sti~1 de eleiçõ~s, distribuiçã~ ~e livros didáticos e de provas de concursos
públicos, dístríbuíd o de medicamentos e vanos outros;

Os "Correios" realizam seus serviços com
elevados padrões e qualidade operacional, o que levou a população a reconhecer a
empresa como um das instituições públicas mais confiáveis, logo após a Família e r~l /1'-
Bombeiros; tpJ \.J

Os "Correios" são parceiros e fator de fomento ~
das pequenas em' dias empresas, especialmente das que atuam no comércio eletrônico,
sendo líder no segmento de encomendas nacionais e internacionais e tem papel
estratégico de ufu Correio Público na logística do país, contribuindo para o ,.
desenvolvimento ejintegração nacional; ,

I A presença dos "Correios" traz dive sos
benefícios e da ofurta de seus serviços para as populações e para as economias das
localidades do inte ior do País;

A única Água 'inerat, com Vanâdio, você encontra em Termas de Ibirá
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Câmar~ Municipal da Estância de
Estado de São Paulo

birá
Praça José Bernardino de Seixas, nO01 - Centro - CEP 15.860-000 - IBIRA-sp

" ." F ne: (17) 3551-1422 - Fax: (17) 3551-1398 - CNPJ 51.840.593/0001-35
E-mallscamar@lblra.sp.gov.br-camara@camaraibira.sp.gov.br - "Site" www.camaraibira.sp.gov.br

VINÍCIUS JOSÉ MORE
Vereador

Por tudo isso e pelo fato de que o Governo
Federal anuncia que estuda privatizar os Correios, é do interesse coletivo que os Correios
permaneçam atuan o como verdadeiro braço do Governo Federal em todo o territó "ia
nacional, desenvolvbndo sua missão pública notória com a manutenção dos Corre os
como empresa públ ca, com ampla presença no território nacional.

Os "Correios" não são estatal dependente dos
recursos do Tesouro Nacional;

Requeiro, por fim, que a presente Moção de
Preocupação e Apoi conste na íntegra do Livro de Atas desta Casa de Leis, que receba o
beneplácito dos NOJres Pares que compõem esta Casa de Leis e que do deliberado, seja
dada ciência às seg intes autoridades: Presidente da República, Senador Presidente do
Senado Federal, De utado Presidente da Câmara Federal, Ministro da Casa Civil, Ministro
das Ciência, Tecnol gia, Inovação e Comunicações, Ministro da Economia, Presidente dos
Correios, conforme relação que se segue abaixo, bem como para todos os Deputados
Federais e Senador s representantes da nossa região como prova de nossa mais veemente
PREOCUPAÇÃOE A 010 aos "Correios" e sua manutenção como empresa pública.

Sala das Sessões, 29 de agosto de 2019.

;,1/!l-
VEREAt~/CIUS JOSÉ MOREIRA

..f{ _.~j' /J I!. 1-
~o~~lÍm

Vereador

V'
~ JpsÉ OÃO MARIANO1~ EREADOR

A única .Água 'ineral, com Vanádio, você encontra em Termas de Ibirá

J',~-'VÁttE1(AMÁRCIóõ6 VAl1:-
VEREADOR
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MOÇÃO Nº 027/2019 
 
“Apoio à manutenção dos Correios como 
empresa pública, com ampla presença no 
território nacional”. 
 

Senhora Presidente,  
 
CONSIDERANDO que os Correios são a única 

entidade do Governo Federal presente em todo o território nacional; 
CONSIDERANDO que os Correios prestam 

serviços de interesse social muito relevantes, como o transporte e entrega de 
correspondências e de encomendas e o atendimento de serviços financeiros; 

CONSIDERANDO que os Correios prestam 
inúmeros serviços relevantes para os órgãos públicos, federais, estaduais e municipais, 
como o recebimento de impostos e taxas, o pagamento de benefícios sociais, inscrições 
em cadastros e concursos, logística de eleições, distribuição de livros didáticos e de 
provas de concursos públicos, distribuição de medicamentos e vários outros; 

CONSIDERANDO que os Correios realizam seus 
serviços com elevados padrões de qualidade operacional, o que levou a população a 
reconhecer a empresa como uma das instituições públicas mais confiáveis, logo após a 
Família e os Bombeiros; 

CONSIDERANDO que os Correios são parceiros e 
fator de fomento das pequenas e médias empresas, especialmente das que atuam no 
comércio eletrônico, sendo líder no segmento de encomendas nacionais e internacionais;  

CONSIDERANDO o papel estratégico de um 
Correio Público na logística do país, contribuindo para o desenvolvimento e integração 
nacional;  

CONSIDERANDO os diversos benefícios da 
presença dos Correios e da oferta de seus serviços para as populações e para as 
economias das localidades do interior do País; 

CONSIDERANDO que os Correios não são estatal 
dependente dos recursos do Tesouro Nacional; 

CONSIDERANDO que, por tudo isso, é do interesse 
coletivo que os Correios permaneçam atuando como verdadeiro braço do Governo Federal 
em todo o território nacional, desenvolvendo sua missão pública notória; 

CONSIDERANDO o fato de que o Governo Federal 
anuncia que estuda privatizar os Correios;    

 
REQUER à Mesa, satisfeitas as formalidades 

regimentais e ouvido o douto plenário, sejam consignados na Ata dos trabalhos da 
presente Sessão "MOÇÃO DE APOIO" à manutenção dos Correios como empresa 
pública, com ampla presença no território nacional.  

  
REQUER, ainda, que cópia da presente Moção, 

seja encaminhada às seguintes autoridades: Presidente da República; Presidente do 
Senado Federal; Presidente da Câmara dos Deputados; Ministro da Casa Civil, Ministro da 
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, Ministro da Economia e Presidente dos 
Correios.  
 

Plenário "Joaquim Gorgulho" da Câmara Municipal 
"Manoel Rainho" de Presidente Venceslau, em 23 de agosto de 2019. 

 
 
 
TUFY NICOLAU JUNIOR 
Vereador  
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CÂMARA MUNICIPAL DE JOSÉ BONIFÁCIO
Estado de São Paulo

MOÇÃO DE PROTESTO N° 003 / 2020

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores,

FLAVIO MANO HACKME, RODRIGO DA SILVA MIRANDA, 
JURACI DONIZETI MARTINS e demais Vereadores que esta subscrevem 
apresentam a seguinte MOÇÃO DE PROTESTO COM A PRETENDIDA 
PRIVATIZAÇÃO DA EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS - ECT, pelo motivos que seguem:

Considerando que os Correios são a única entidade do Governo Federal presente 
em todo o território nacional;

Considerando que os Correios prestam serviços de interesse social muito 
relevantes, como o transporte e entrega de correspondências e de encomendas e o 
atendimento de serviços financeiros;

Considerando que os Correios prestam inúmeros serviços relevantes para os órgãos 
públicos, federais, estaduais e municipais, como o recebimento de impostos e 
taxas, o pagamento de benefícios sociais, inscrições em cadastros e concursos 
logística de eleições, distribuição de livros didáticos e de provas de concurs 
públicos, distribuição de medicamentos e vários outros;

Considerando que os Correios realizam seus serviços com elevados padrões de 
qualidade operacional, o que levou a população a reconhecer a empresa como uma 
das instituições públicas mais confiáveis, logo após a Família e os Bombeiros

Considerando que os Correios são parceiros e fator de fomento das pequenas e 
médias empresas, especialmente das que atuam no comércio eletrônico, sendo líder 
no segmento de encomendas nacionais e internacionais;

C

m
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CÂMARA MUNICIPAL DE JOSÉ BONIFÁCIO
Estado de São Paulo

Considerando o papel estratégico de um Correio Público na logística do país, 
contribuindo para o desenvolvimento e integração nacional;

Considerando os diversos benefícios da presença dos Correios e da oferta de seus 
serviços para as populações e para as economias das localidades do interior do 
País:

Considerando que os Correios não são estatal dependente dos recursos do Tesouro 
Nacional;

Considerando que, por tudo isso, é do interesse coletivo que os Correios 
permaneçam atuando como verdadeiro braço do Governo Federal em todo o 
território nacional, desenvolvendo sua missão pública notória;

Considerando o fato de que o Governo Federal anuncia que estuda privatizar os 
Correios;

REQUEIRO, ouvido em Plenário, que seja manifestada MOÇÃO DE 
PREOCUPAÇÃO E DE APOIO desta Casa à manutenção dos Correios como 
empresa pública, com ampla presença no território nacional.

Que a presente Moção, após aprovada pelos senhores pares, seja encaminhada, 
como prova de nossa mais veemente PREOCUPAÇÃO E APOIO, às seguinte 
autoridades: Presidente da República, Senador Presidente do Senado Federal, 
Deputado Presidente da Câmara Federal, Ministro da Casa Civil, Ministro das 
Ciência, Tecnologia, Inovação e Comunicações, Ministro da Economia, Presidente Jp 
dos Correios, conforme relação que se segue abaixo, bem como para todos os 
Deputados Federais e Senadores representantes da nossa região. 1/

i  ê
Exmo. Sr.

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

MD Presidente da República

Av. Romeu Maia Souto, 20 - Centro - Fone/Fax (17) 3245-1213 - Cx. P. 121 - CEP 15200-000 - José Bonifácio/SP
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CÂMARA MUNICIPAL DE JOSÉ BONIFÁCIO
Estado de São Paulo

End.: Praça dos Três Poderes, Palácio do Planalto, 3o Andar 

CEP 70150-900 / Brasília/DF

Exmo. Sr.

DAVID SAMUEL ALCOLUMBRE TOBELEM -  DEM 

MD Senador Presidente do Senado Federal

End.: Senado Federal -  Praça dos Três Poderes -  Anexo: 1-17° Pavimento 

CEP 70.165-900 / Brasília/DF

Exmo. Sr.

RODRIGO FELINTO IBARRA EPITÁCIO MAIA - DEM

MD Deputado Federal Presidente da Câmara dos Deputados End.: Câmara dos 
Deputados -  Palácio do Congresso Nacional - Gabinete: 308 -  Anexo: IV - Praça 
dos Três Poderes

CEP 70.160-900 / Brasília/DF

Exmo. Sr.

ONYX DORNELLES LORENZONI 

MD Ministro da Casa Civil

End.: Praça dos Três Poderes, Palácio do Planalto, 4o Andar, Sala 426 

CEP 70150-900 / Brasília/DF

k
Exmo. Sr.

MARCOS CESAR PONTES

MD Ministro das Ciência, Tecnologia, Inovação e Comunicações

End.: Esplanada dos Ministérios, Bloco E -  Sala 400 -  Gabinete do Ministro
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CÂMARA MUNICIPAL DE JOSÉ BONIFÁCIO

PAULO ROBERTO NUNES GUEDES 

MD Ministro da Economia

End.: Esplanada dos Ministérios, Bloco P, 5o Andar -  Gabinete 

CEP 70048-900 / Brasília/DF

Exmo. Sr.

GENERAL FLORIANO PEIXOTO VIEIRA NETO 

MD Presidente dos Correios

End.: Setor Bancário Norte, Qd.01 Bloco A -  Ed. Sede dos Correios -  20° Andar 

CEP 70002-900 / Brasília/DF.

Av. Romeu Maia Souto, 20 - Centro - Fone/Fax (17) 3245-1213 - Cx. P. 121 - CEP 15200-000 - José Bonifácio/SP
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Estado de São Paulo

Exmo. Sr.

CEP 70067-900 / Brasília/DF

v.
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                                                       = MOCÃO  Nº  001/2020 = 

  

 

 

 

 

     O Poder Legislativo de Guararapes, 

representando pelos Vereadores que subscrevem a presente Moção, manifesta seu 

inteiro e veemente REPÚDIO à inclusão da Empresa Brasileira de Correios e 

Telégrafos  no rol de Empresas a serem privatizadas, conforme consta no Programa 

de Parcerias de Investimentos, divulgado na data de 21/08/2019. 

 

 CONSIDERANDO que o serviço postal é 

garantia de toda população, prevista na Constituição Federal, art. 21 inc. X, e o 

serviço de monopólio postal, e rigidez na ECT, para prestar o serviço postal para a 

população da melhor forma possível é garantido pelo STF – Supremo Tribunal 

Federal na ADPF 46, julgada em 2009, bem como previsto na Lei 6538/78 que regula 

o Serviço Postal Nacional, e obriga a ECT a assegurar a continuidade dos serviços 

mantendo ainda índices de qualidade e eficiência, em seu art. 3º “A empresa 

exploradora é obrigada a assegurar a continuidade dos serviços, observados os índices 

de confiabilidade, qualidade, eficiência e outros requisitos fixados pelo Ministério 

das Comunicações”.  

 

 CONSIDERANDO que no art. 4º, da Lei 

6538/78, prevê “É reconhecido a todos o direito de haver a prestação do serviço postal 

e do serviço de telegrama”, e na Portaria 6206/2015 do Ministério das Comunicações 

assegura, através das metas de universalização, a existência e a disponibilidade de 

todos os serviços postais básicos em todo o território nacional e principalmente, de 

forma permanente, e em condições de qualidade adequada, conforme art. 2º desta 

portaria. 
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 CONSIDERANDO  que a ECT deve sempre 

ampliar o serviço e não reduzir, conforme Art. 3º da portaria 6206/2015 do Ministério 

das Comunicações “A ECT deverá ampliar o serviço de atendimento postal, por meio 

de sua rede de unidades ou por outras formas de prestação desse serviço”. No artigo 

20 da Portaria 1326/2010 do Ministério das Comunicações, que “Os Estados Partes 

assumem o compromisso de realizar todas as ações necessárias para garantir a toda a 

população o efetivo acesso ao Serviço Postal Universal”. 

 

 CONSIDERANDO a Portaria nº 566 de 2011 do 

Ministério das Comunicações, prevê a qualidade no serviço postal e “estabelece as 

metas para a universalização e de qualidade dos serviços postais básicos, a serem 

cumpridas pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT”. 

                                                   

  Sendo assim, SUGERIMOS após ouvido o 

Soberano Plenário, na forma regimental, seja consignado na Ata dos trabalhos da 

presente Sessão, VOTOS DE REPÚDIO desta Egrégia Câmara Municipal “a 

inclusão da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, no rol de Empresas a 

serem privatizadas” e que cópia da presente propositura seja encaminhada ao 

Presidente da República, ao Ministério da Comunicação, ao Presidente da Empresa 

Brasileira de Correios e Telégrafos, ao Diretor Regional da SPI/SPI Correio, ao 

Presidente da FINDECT e do SINDECTEB.  

 

 Sala das Sessões, 06 de fevereiro de 2020. 

  

 

 

 

SILVIO CESAR ARIAS 

Vereador 

 

 

 

ANTONIO SOTTO ROBERTO 
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Vereador 

 

 

EDMILDO FERREIRA 

Vereador 

 

 

 

THIAGO LAZARIM  MACHADO 

Vereador 

 

 

VALDINEI RODRIGUES 

Vereador 
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MOÇÃO DE PREOCUPAÇÃO Nº 08/2019 

 

Requeremos à Douta Mesa Diretora desta Colenda Câmara Municipal, 

que observados os preceitos regimentais, após ouvido o Egrégio Plenário, digne-se de 

aprovar e encaminhar a presente “MOÇÃO DE PREOCUPAÇÃO” À 

PRETENDIDA PRIVATIZAÇÃO DA EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS 

E TELÉGRAFOS - ECT. 

Considerando que os Correios são a única entidade do Governo Federal 

presente em todo o território nacional; 

Considerando que os Correios prestam serviços de interesse social 

muito relevantes, como o transporte e entrega de correspondências e de encomendas e o 

atendimento de serviços financeiros; 

Considerando que os Correios prestam inúmeros serviços relevantes 

para os órgãos públicos, federais, estaduais e municipais, como o recebimento de 

impostos e taxas, o pagamento de benefícios sociais, inscrições em cadastros e 

concursos, logística de eleições, distribuição de livros didáticos e de provas de 

concursos públicos, distribuição de medicamentos e vários outros; 

Considerando que os Correios realizam seus serviços com elevados 

padrões de qualidade operacional, o que levou a população a reconhecer a empresa 

como uma das instituições públicas mais confiáveis, logo após a Família e os 

Bombeiros; 

Considerando que os Correios são parceiros e fator de fomento das 

pequenas e médias empresas, especialmente das que atuam no comércio eletrônico, 

sendo líder no segmento de encomendas nacionais e internacionais; 

Considerando o papel estratégico de um Correio Público na logística do 

país, contribuindo para o desenvolvimento e integração nacional; 

Considerando os diversos benefícios da presença dos Correios e da 

oferta de seus serviços para as populações e para as economias das localidades do 

interior do País; 

Considerando que os Correios não são estatal dependente dos recursos 

do Tesouro Nacional; 
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Considerando que, por tudo isso, é do interesse coletivo que os Correios 

permaneçam atuando como verdadeiro braço do Governo Federal em todo o território 

nacional, desenvolvendo sua missão pública notória; 

Considerando o fato de que o Governo Federal anuncia que estuda 

privatizar os Correios; 

REQUEREMOS, ouvido o Plenário e atendidas às formalidades de 

praxe, que seja manifestada “MOÇÃO DE PREOCUPAÇÃO E DE APOIO” À 

MANUTENÇÃO DOS CORREIOS COMO EMPRESA PÚBLICA, COM 

AMPLA PRESENÇA NO TERRITÓRIO NACIONAL e que a presente moção, após 

aprovada, seja encaminhada às seguintes autoridades: Presidente da República, Senador 

Presidente do Senado Federal, Deputado Presidente da Câmara Federal, Ministro da 

Economia, Presidente dos Correios, bem como para todos os Deputados Federais e 

Senadores representantes da nossa região. 

 

Sala das Sessões “Waldomiro E. Santamaria”. 

Pirangi-SP, 17 de outubro de 2019. 
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Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba 
Estado de São Paulo 

MOÇÃO 

Ementa: Moção de Protesto a privatização da Empresa Brasileira de Correios e 
Telégrafos - ECT. 

MOÇÃO N° 137/2019 
Autor: RENATO NOGUEIRA GUIMARÃES 

Ementa: MOÇÃO DE PROTESTO A PRIVATIZAÇÃO DA EMPRESA 
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT. 

PROTOCOLO GERAL N° 3649/2019 
Data: 14/10/2019 - Ho ário: 14:49 

111111111111111111 
APROVADA 

. 1 4 OUT, 2019 

Vereador Felipe César - FC 
Presidente 

Senhor Presidente, 

Considerando que os Correios são a única entidade do Governo Federal presente 
em todo o território nacional; 

Considerando que os Correios prestam serviços de interesse social muito 
relevantes, como o transporte e entrega de correspondências e de encomendas e o 
atendimento de serviços financeiros; 

Considerando que os Correios prestam inúmeros serviços relevantes para os 
órgãos públicos, federais, estaduais e municipais, como o recebimento de impostos 
e taxas, o pagamento de benefícios sociais, inscrições em cadastros e concursos, 
logística de eleições, distribuição de livros didáticos e de provas de concursos 
públicos, distribuição de medicamentos e vários outros; 

Considerando que os Correios realizam seus serviços com elevados padrões de 
qualidade operacional, o que levou a população a reconhecer a empresa como uma 
das instituições públicas mais confiáveis, logo após a Família e os Bombeiros 

Considerando que os Correios são parceiros e fator de fomento das pequenas e 
médias empresas, especialmente das que atuam no comércio eletrônico, sendo líder 
no segmento de encomendas nacionais e internacionais; 

Rua Alcides Ramos Nogueira, 860 — Mombaça — 12400-900 — Tel.: (12) 3644-2250 
Pindamonhangaba — SP Portal: www.pindamonhangaba.sp.leg.br  
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Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba 
Estado de São Paulo 

Considerando o papel estratégico de um Correio Público na logística do país, 
contribuindo para o desenvolvimento e integração nacional; 

Considerando os diversos benefícios da presença dos Correios e da oferta de seus 
serviços para as populações e para as economias das localidades do interior do 
País; 

Considerando que os Correios não são estatal dependente dos recursos do 
Tesouro Nacional; 

Considerando que, por tudo isso, é do interesse coletivo que os Correios 
permaneçam atuando como verdadeiro braço do Governo Federal em todo o 
território nacional, desenvolvendo sua missão pública notória; 

Considerando o fato de que o Governo Federal anuncia que estuda privatizar os 
Correios; 

Apresentamos à Mesa, consultado o Plenário desta Casa de Leis, nos termos do art. 
214 do Regimento Interno, uma MOÇÃO DE PROTESTO desta Casa à privatização 
dos Correios empresa pública, com ampla presença no território nacional. 

Que a presente Moção, após aprovada pelos senhores pares, seja encaminhada, como 
prova de nossa mais veemente PREOCUPAÇÃO E APOIO, às seguintes autoridades: 
Presidente da República, Senador Presidente do Senado Federal, Deputado 
Presidente da Câmara Federal, Ministro da Casa Civil, Ministro das Ciência, 
Tecnologia, Inovação e Comunicações, Ministro da Economia, Presidente dos Correios, 
conforme relação que se segue abaixo, bem como para todos os Deputados Federais e 
Senadores representantes da nossa região. 

Exmo. Sr. 
JAIR MESSIAS BOLSONARO 
MD Presidente da República 
End.: Praça dos Três Poderes, Palácio do Planalto, 3° Andar 
CEP 70150-900 / Brasília/DF 

Exmo. Sr. 
DAVID SAMUEL ALCOLUMBRE TOBELEM — DEM 
MD Senador Presidente do Senado Federal 
End.: Senado Federal — Praça dos Três Poderes — Anexo: 1 — 17° Pavimento 
CEP 70.165-900 / Brasília/DF 

Exmo. Sr. 
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Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba 
Estado de São Paulo 

RODRIGO FELINTO IBARRA EPITÁCIO MAIA - DEM 
MD Deputado Federal Presidente da Câmara dos Deputados End.: Câmara dos 
Deputados — Palácio do Congresso Nacional - Gabinete: 308 — Anexo: IV - Praça dos 
Três Poderes 
CEP 70.160-900 / Brasília/DF 

Exmo. Sr. 
ONYX DORNELLES LORENZONI 
MD Ministro da Casa Civil 
End.: Praça dos Três Poderes, Palácio do Planalto, 4° Andar, Sala 426 
CEP 70150-900 / Brasília/DF 

Exmo. Sr. 
MARCOS CESAR PONTES 
MD Ministro das Ciência, Tecnologia, Inovação e Comunicações 
End.: Esplanada dos Ministérios, Bloco E — Sala 400 — Gabinete do Ministro 
CEP 70067-900 / Brasília/DF 

Exmo. Sr. 
PAULO ROBERTO NUNES GUEDES 
MD Ministro da Economia 
End.: Esplanada dos Ministérios, Bloco P, 5° Andar — Gabinete 
CEP 70048-900 / Brasília/DF 

Exmo. Sr. 
GENERAL FLORIANO PEIXOTO VIEIRA NETO 
MD Presidente dos Correios 
End.: Setor Bancário Norte, Qd.01 Bloco A — Ed. Sede dos Correios — 20° Andar 
CEP 70002-900 / Brasília/DF 

Plenário Dr. Francisco Romano de Oliveira, 14 de outubro de 2019. 

Vereador at ogu 
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Câmara Municipal de Jarinu
Estado de São Paulo

MOÇÃO DE APOIO N O 10/2019

"MOÇÃO DE PREOCUPAÇÃO

COM A PRETENDIDA

PRIVATIZAÇÃO DA EMPRESA

BRASILEIRA DE CORREIOS F,

TELÉGRAFOS ECT."

Considerando que os Correios são a única entidade do Governo Federal

presente em todo o território nacional;

Considerando que os Correios prestam serviços de interesse social muito

relevantes, como o transporte e entrega de correspondências e de encomendas e o

atendimento de serviços financeiros;

Considerando que os Correios prestam inúmeros serviços relevantes para os

órgãos públicos, federais, estaduais e municipais, como o recebimento de impostos de
taxas, o pagamento de beneficios sociais, inscrições em cadastros e concursos, logística

de eleições, distribuição ade livros didáticos e de provas de concursos públicos,
distribuição de medicamentos e vários outros;

Considerando que os Correios realizam seus serviços com elevados padrões de

qualidade operacional, o que levou a população a reconhecer a empresa como uma das

instituições públicas mais confiáveis, logo após a Família e os Bombeiros;

Considerando que os Correios são parceiros e fator de fomento das pequenas e

médias empresas, especialmente das que atuam no comércio eletrônico, sendo líder no

segmento de encomendas nacionais e internacionais;

Considerando o papel estratégico de Correio Público na logística do país,
contribuindo para o desenvolvimento e integração nacional;

Considerando os diversos beneficios da presença dos Correios e da oferta de
seus serviços para as populações e para as economias das localidades do interior do
País;

Considerando que os Correios não são estatal dependente dos recursos do
Tesouro Nacional;

Considerando que, por tudo isso, é do interesse coletivo que os Correios
permaneçam atuando como verdadeiro braço do Governo Federal em todo o território
nacional, desenvolvendo sua missão pública notória;

Rua António de Aguiar Peçanha, 200 - Jardim Saúde • Jarinu - SP CEP: 13240-000 - Caixa Postal 42 Fone 11 4016-4330
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Câmara Municipal de Jarinu
Estado de São Paulo

Considerando o fato que o (ioverno Federal anuncia que estuda privatizar os

Correios;

Requeiro, à Mesa l)iretora. ouvido o soberano plenário. nos termos do

Regitnento Interno. que sqia manilt•stada I)F, E DE

desta Casa manutençào dos Correios cogno empresa pública com ampla

presença no território nacional.

Que a presente Moçào, após aprovada pelos senhores pares, sgia encaminhada,

cotno prova de nossa mais veetnente PREOCUPAÇÃO E APOI(). às seguintes

autoridades: Presidente da República, Senador Presidente do Senado Federal. Deputado

Presidente da Câmara Federa, Ministro da Casa Civil, Ministro das Ciência, 'l'ecnologia,

Inovaçào e Conlunicaçôes, Ministro da Econotnia, Presidente dos Correios, conlijrtne

relaçào que se segue abaixo, beni corno para todos os Deputados Federais e Senadores

representantes da nossa regiào.

Exmo. Sr.
JAIR MESSIAS BOLSONA RO
MI) Presidente (In República
End.: Praça dos Três Poderes, Palácio do Planalto, 3 0 Andar

CEP 70150-900 / Brasília /DF

Exmo. Sr.
DAVID SAMUEL ALCOLUMBRF, TOBELF,M DEM
Ml) Senador Presidente do Senado Federal
End.: Senado Federal — Praça dos 'l*rês Poderes- Anexo: I 17 0 Pavimento

CEP 70.165-900 / Brasília /DF

Exmo. Sr.

RODRIGO FELINTO IBARRA EPITÁCIO MAIA DEM
Ml) Deputado Federal Presidente da Câmara dos l)eputndos
End.: Câmara dos Deputados — Palácio do Congresso Nacional — Gabinete: 308
Anexo: IV -- Praça dos Três Poderes

CEP 70.160-900 / Brasília /DF

Exmo. Sr.

ONYX LORENZONI
MD Ministro da Casa Civil
End.: Praça dos Três Poderes, Palácio do Planalto, 4 0 Andar, Sala 426.

CEP 70150-900 / Brasília /I)F

Exmo. Sr.

MARCOS CESAR PONTES
MD Ministro das Ciências, Tecnologia, Inovaçiio e Comunicações.
End.: dos Ministérios, Bloco E -- Sala 400 -- Gabinete do Ministro.
CEP 70067-900 / Brasflia/DF
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Câmara Municipal de Jarinu
Estado de São Paulo

Exmo. Sr.

PAULO ROBERTO NUNES GUEDES
MD Ministro da Economia
End.: Esplanada dos Ministérios, Bloco P, 5 0 Andar — Gabinete.

CEP 70048-900/ Brasília/DF

Exmo. Sr.

GENERAL FLORIANO PEIXOTO VIEIRA NETO
MD Presidente dos Correios
End.: Setor Bancário Norte, Qd.01 Bloco A- Ed. Sede dos Correios — 200 Andar

CEP 70002-900 / Brasília/DF.

Plenário Osvaldo Damásio de Oliveira, em 13 de setembro de 2019.

a s o rigo auste
Presidente
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